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         LEI MUNICIPAL Nº 1.972/2024 

 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO PISO 

SALARIAL 2024 DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS-RN. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do Norte, 

usando de suas atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 43, e seus 

parágrafos, da Lei Federal n.º 4.320, de 17.03.64, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 

Pau dos Ferros aprova, e Ela sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica atualizada a tabela salarial do Magistério Público Municipal de Pau dos Ferros-

RN no valor percentual de 3,62%. 

 

Art. 2º  A nova tabela que contempla a implantação do piso salarial no valor de 3,62% 2024 

está no ANEXO 1 dessa presente Lei. 

 

Art. 3º Os gastos correrão por conta dos recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB), por meio de sua cota-parte 70%.  

 

Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder no corrente ano abertura de novos 

créditos adicionais orçamentários para suprir as despesas ora mencionadas nessa Lei. 

 

Art. 5º A aplicação se dará a partir de fevereiro de 2024, com retroativo a janeiro pago no 

mês de março de 2024. 

 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 28 

de fevereiro de 2024 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
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LEI MUNICIPAL Nº 1.973/2024 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

           A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, usando de suas atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 43, e seus 

parágrafos, da Lei Federal n.º 4.320, de 17.03.64, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 

Pau dos Ferros aprova, e Ela sanciona a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de 

R$5.006.500,00 (Cinco milhões seis mil e quinhentos reais), destinado as seguintes 

dotações orçamentárias, conforme discriminação: 

 

Discriminação Desdobramento Valor – R$ 

04.001 Secretaria do Meio Ambiente  

15 Urbanismo  

452 Serviços Urbanos  

0001 Apoio administrativo  

2340 Manutenção dos Serviços de Limpeza 

Urbana 

 

339030 Material de Consumo 126.500,00 

33939 Outros Serviços de Terceiros – PJ 4.830.000,00 

339093 Indenização e Restituição 50.000,00 

Fonte 15000000  

Total  5.006.500,00 

 

Art. 2º Constitui recursos para abertura deste crédito, as fontes de recursos a anulação total 

das seguintes dotações orçamentárias.  

 

Discriminação Desdobramento Valor – R$ 

07.001 Secretaria de Infra Estrutura  

04 Administração  

122 Administração Geral  

0002 Manutenção dos Serviços de Limpeza 

Urbana 

 

2147 Manutenção dos Serviços de Limpeza 

Urbana 

 

339030 Material de Consumo 126.500,00 

33939 Outros Serviços de Terceiros – PJ 4.830.000,00 
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339093 Indenização e Restituição 50.000,00 

Fonte 15000000  

Total  5.006.500,00 

 

  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições e 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 28 

de fevereiro de 2024. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº 1.974/2024 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, usando de suas atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 43, e seus 

parágrafos, da Lei Federal n.º 4.320, de 17.03.64, FAZ SABER que a Câmara Municipal de 

Pau dos Ferros aprova, e Ela sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$2.500.000,00 

(Dois milhões e quinhentos reais), destinado as seguintes dotações orçamentárias, conforme 

discriminação: 

 

Discriminação Desdobramento Valor – R$ 

08.001 Fundo Municipal de Saúde  

10 Saúde  

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  

118 Assistência financeira complementar do 

Piso salarial dos profissionais de 

Enfermagem  

 

2341 Assistência financeira complementar do 

Piso salarial dos profissionais de 

Enfermagem 

 

319011 Vencimentos e Vantagens Fixas 1.300.000,00 
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319013 Obrigações Patronais 300.000,00 

335043 Subvenções Sociais 900.000,00 

Fonte 16050000  

Total  2.500.000,00 

 

Art. 2º Para a abertura deste crédito, serão utilizadas as fontes de recursos previstas na Lei 

Federal nº4.320/1964, art. 43. 

 

Art. 3º Será utilizado decreto para fixação dos valores das respectivas das fontes de 

anulações.  

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na da de sua publicação, revogadas as disposições e 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 28 

de fevereiro de 2024. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 22/2024 

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2013 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e Ela 

sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O art. 4º da Lei Complementar nº 06/2013, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 “II – [...] 

e.1) Gerência de Contratos 

f) Gerência de Compras”. 

 

Art. 2º - O art. 12 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 12 – A Gerência de Licitações e a Gerência de Contratos, órgãos diretamente ligados ao 

Chefe do Poder Executivo, competem, dentre outras atribuições regimentais, as declinadas nos 

parágrafos seguintes.”  

 



PAU DOS FERROS 28 DE FEVEREIRO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 7 

                                      Diário Oficial do Município 

 

§ 1° - São competências da Gerência de Licitações: 

I – tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e 

executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação; 

II - promover a realização dos procedimentos licitatórios em suas diversas modalidades para 

obras, compra de materiais e equipamentos, e execução de serviços necessários às atividades 

da Administração Municipal, em obediência à legislação vigente; 

III - organizar o cadastro de fornecedores de materiais de consumo, permanente e de serviços; 

IV - promover as negociações técnicas e comerciais pertinentes em todos os processos de 

compras de bens e serviços, tendo como referencial as previsões orçamentárias e aprovação do 

relatório final de negociação; 

V - submeter ao Prefeito os resultados das licitações; 

VI - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem 

atribuídas. 

 

§ 2º - São competências da Gerência de Contratos: 

I – promover a formalização dos contratos e monitorar o cumprimento das obrigações contratuais 

por ambas as partes; 

II – realizar análises de desempenho e identificar possíveis falhas ou gargalos na execução; 

III – adotar medidas corretivas e preventivas para garantir o cumprimento dos prazos, metas e 

qualidade dos serviços; 

IV – manter um sistema de informação atualizado sobre a situação de todos os contratos em vigor; 

V – realizar auditorias internas para verificar a regularidade dos contratos; 

VI – fiscalizar o contrato, zelando pelo fiel cumprimento das obrigações por parte do contratado; 

VII – notificar o contratado sobre qualquer irregularidade na execução do contrato; 

VIII – aplicar sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações contratuais, 

incluindo multas, advertências e suspensão do contrato; 

IX – analisar e decidir sobre pedidos de alteração do contrato, observando os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e economicidade; 

X – rescindir o contrato em caso de descumprimento das obrigações por parte do contratado ou 

quando for conveniente para a Administração Pública; 

XI – conduzir o processo de rescisão do contrato de forma justa e transparente, observando os 

princípios da legalidade e do devido processo legal. 

 

§ 3º - São órgãos vinculados à Gerência de Licitações: 

A) Coordenadoria de Licitações:  

- Seção de Cadastro de Fornecedores. 

a) Diretoria de Publicações; 

 

§ 4º - São órgãos vinculados à Gerência de Contratos: 

A) Coordenadoria de Contratos. 
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§ 5º - Integra o detalhamento das atribuições dos órgãos vinculados à Gerência de Licitações, o 

ANEXO II, Quadros 14 a 17. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 28 

de fevereiro de 2024. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

      

 DECRETO EXECUTIVO N° 009, 28 DE FEVEREIRO DE 2024  

 

Abre Crédito Suplementar no valor de 

R$ 400.000,00 para os fins que 

especifica e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 

vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 

a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 

Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 28 de 

fevereiro de 2024.  

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
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Unidade 

Orçamentária 
Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  400.000,00  

     06 .002 Fundo Desen.Manut.Educação Básica-FUNDEB  400.000,00  

 
2078 Folha de pagamento e encargos da Educação 

Infantil (Creche) - Fundeb 70  
400.000,00  

  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL  

15421070 0001 400.000,00 

Anexo II (Redução)  400.000,00  

     06 .002 Fundo Desen.Manut.Educação Básica-FUNDEB  400.000,00  

 
2078 Folha de pagamento e encargos da Educação 

Infantil (Creche) - Fundeb 70  
400.000,00  

  

3.1.90.11 VENCIMENTOS E 

VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL  

15401070 0001 400.000,00 

 

 

Portaria Nº 035/2024, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder a Sra. GLICIANE PATRÍCIA DE SOUZA, Controladora-Geral deste 

Munícipio, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 29 de fevereiro e 01 

de março de 2024, que irá se deslocar para fins administrativos em Natal/RN, 01 (uma) diária 

e ½ (meia), com o valor total de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). Justificamos que o 

deslocamento em referência, tem por objeto de participar do curso “GESTÃO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS: ORIENTAÇÕES, BOAS PRÁTICAS E OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL PARA O ENCERRAMENTO DOS LIXÕES E ATENDIMENTO À PNRS E 

PERS”, JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (TCE/RN).  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 



PAU DOS FERROS 28 DE FEVEREIRO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 10 

                                      Diário Oficial do Município 

 

Portaria Nº 036/2024, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder ao Sr. VICENTE DE PAULA FERNANDES, Secretário Municipal de Meio 

Ambiente deste Munícipio, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 29 

de fevereiro e 01 de março de 2024, que irá se deslocar para fins administrativos em 

Natal/RN, 01 (uma) diária e ½ (meia), com o valor total de R$ 360,00 (trezentos e sessenta 

reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objeto de participar do curso 

“GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS: ORIENTAÇÕES, BOAS PRÁTICAS E OBRIGAÇÕES 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA O ENCERRAMENTO DOS LIXÕES E 

ATENDIMENTO À PNRS E PERS”, JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

(TCE/RN).  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

 

 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.01.24.0003 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, por meio do seu Agente de 

Contração, torna público que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO com critério de 

julgamento por MENOR PREÇO, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da Resolução Nº 001/2023, de 12 de dezembro de 2023 

do Poder Legislativo Municipal e demais legislações aplicáveis. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS PREÇO: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: Dia 29/02/2024, a partir das 8:00h. 

LIMITE DE ENTREGA DE PROPOSTAS: Até o dia 05/03/2024, às 8:00 h. 

Início da Sessão Eletrônica (Lances): 05/02/2024 – das 8:01 às 14:10h.  

CÂMARA MUNICIPAL 
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Plataforma de realização da dispensa: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Obs.: Como referência de tempo será considerado o horário oficial de Brasília - DF  

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Aquisição de materiais de limpeza e descartáveis a fim de atender as necessidades de 

reabastecimento do almoxarifado da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN.  

INFORMAÇÕES 

O Termo de Referência, com o detalhamento, características e descrições dos serviços 
almejados, encontra-se à disposição de todos os eventuais interessados, podendo ser 
obtido pelo Portal de Compras Públicas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br e no 
Portal Nacional de Compras Públicas.  

 
Pau dos Ferros/RN, 28 de fevereiro de 2024. 

 

Juarez Mesquita de Oliveira Junior 

Agente de Contratação 
 

 
PORTARIA Nº 031, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Dispõe sobre a Concessão de Diárias, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso de 

suas atribuições Legais; considerando o disposto na Lei 1.895/2023 – que dispõe sobre as 

viagens oficiais e a concessão de diárias aos Vereadores e Servidores do Poder Legislativo 

Municipal. 

 R E S O L V E:   

Art. 1º - Conceder ao Sr. JUAREZ MESQUITA DE OLIVEIRA JUNIOR, Assistente 
Administrativo da Câmara Municipal, matrícula sob nº 120.218-9, 04 (quatro) diárias, no 
valor total de R$ 2.000,00 (dois mil reais), referente aos dias 06 a 08 de março de 2024, 
para que o mesmo possa se deslocar até a cidade de Natal/RN, para participar do curso de 
Aperfeiçoamento e Atualização de Agentes de Contratação.  

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.  

           José Alves Bento 

Presidente 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO QUADRO DE PESSOAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS INSTITUÍDO PELO EDITAL Nº 

004/2023 – SEAD/PMPF, DE 12 DE MAIO DE 2023.  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2024 –SEAD/PMPF 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 

37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, e de acordo com as Leis Municipais nº 

749/1997, de 24 de novembro de 1997; nº 1619/2015, de 26 de março de 2015; nº 1879/2022 

de 16 de novembro de 2022; nº 1.906/2023, de 12 de abril de 2023, e demais legislações 

pertinentes, que dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo no Município de Pau 

dos Ferros,  

 

R E S O L V E: 

1.1.  CONVOCAR o(a) candidato(a) constante no Anexo I deste Edital, nos termos do 

Edital nº 004/2023 – Edital de Abertura de Concurso Público no Município de Pau dos 

Ferros/RN, e de acordo com a Homologação da Classificação para o provimento de cargos 

efetivos, publicado no Diário Oficial nº 3622.  

1.2.  DIVULGAR, no Anexo I, as datas para entrega dos documentos necessários à posse 

e exercício, que deverão ser entregues presencialmente, na Secretaria Municipal de 

Administração, situada na Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, Pau dos Ferros/RN. 

1.3. DIVULGAR, no Anexo II, a relação dos documentos necessários para a investidura 

nos cargos efetivos, conforme exigências legais para admissão no cargo, que deverão ser 

entregues presencialmente pelo candidato na data estipulada. A Secretaria Municipal de 

Administração não se responsabilizará por qualquer eventualidade ocorrida que prejudique 

a entrega de qualquer documento solicitado. 

1.4. O candidato aprovado e convocado que não puder comparecer presencialmente para 

a entrega dos documentos na data estipulada, poderá proceder o ato mediante procuração 

específica para esse fim, emitida nos últimos 30 dias a contar da data de entrega da 

documentação do candidato. 

1.5. O(a) candidato(a) aprovado(a) para a vaga de Pessoa com Deficiência (PcD), além 

dos exames constantes no Anexo II, devem comparecer à Perícia Médica do Município, 

localizada na Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, Pau dos Ferros/RN, CEP: 59.900-000, 

conforme data prevista no Anexo I.  

1.6. O(a) candidato(a) aprovado(a) na vaga de ampla concorrência deverá comparecer na 

Junta Médica do município, localizada na Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, Pau dos 

Ferros/RN, nos dias estabelecido no Anexo I, a partir das 08h, portando os laudos médico 

de capacidade física e mental atualizados (retroatividade de até 60 dias), expedidos por 

médico da rede pública ou privada, em qualquer parte do Brasil, entregando-os, para a 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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devida avaliação e homologação, junto à medica, responsável pelo seu ingresso no serviço 

público municipal.  

1.7. Será considerado desistente e perderá automaticamente o direito à vaga, o candidato 

que não comparecer aos locais indicados nas datas e nos prazos determinados neste Edital 

de Convocação e/ou deixar de apresentar os documentos obrigatórios exigidos nos Editais. 

1.8. Os candidatos convocados deverão preencher o formulário de informações, disponível 

no Anexo III deste edital, que deverá ser preenchido e entregue conforme o item 1.7.1. 

1.8.1.  O formulário deverá ser preenchido com letra de forma, legível, contendo uma 

foto 3x4 recente no local indicado. Todas as páginas deverão ser rubricadas, inclusive 

o verso (quando necessário), com exceção da última página, que deverá ser assinada. 

A entrega do formulário ocorre junto com a entrega dos documentos previsto no Anexo 

III deste edital. 

 

1.9. A Secretaria Municipal de Administração poderá solicitar, a qualquer tempo, outros 

documentos necessários para a comprovação de dados ou para o esclarecimento de fatos e 

situações envolvendo o candidato. 

1.10. Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato omitido 

informações ou faltado com a verdade, quando do preenchimento do formulário de 

informações ou de suas atualizações, poderá ser instaurado procedimento administrativo 

para esse fim, assegurados a ampla defesa e contraditório, nos termos das legislações 

vigentes.  

1.11. Os candidatos que não preencherem os requisitos básicos para a investidura do cargo 

e não apresentarem os documentos conforme exigências legais prevista no Edital nº 

004/2023 – SEADPMPF, será eliminado do Concurso Público.  

1.12. O candidato considerado inapto para assumir o cargo poderá exercer o direito à ampla 

defesa e ao contraditório na forma de recurso, em até dois dias úteis. 

1.13. O provimento dos cargos ficará a critério e de acordo com as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros. 

 

Pau dos Ferros, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

Jaryslandya Monnyele da Rocha Carneiro Diógenes 

Secretária Municipal de Administração 
 

 

Marianna Almeida Nascimento  

Prefeita  
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ANEXO I – LISTA DE CANDIDATOS CONVOCADOS 

ADVOGADO (A) 

CARGO INSCRIÇÃO NOME PERÍCIA MÉDICA ENTREGA DOS 

DOCUMENTOS 

Advogado (a) 430037651 EDUARDO HENRIQUE 

BORGES DE 

OLIVEIRA 

19/03/2024 

Às 09h 

19/03/2024 

 

 

MÉDICO(A) VETERINÁRIO 

CARGO INSCRIÇÃO NOME PERÍCIA MÉDICA ENTREGA 

DOS 

DOCUMENTOS 

Médico(a) 

Veterinário 

430034105 DANILO RUFINO 

TAVARES 

19/03/2024 

Às 09h30 

19/03/2024 

 

 

CONTADOR 

CARGO INSCRIÇÃO NOME PERÍCIA 

MÉDICA 

ENTREGA DOS 

DOCUMENTOS 

Contador 430025351 THALYTA PAULA GOMES 

PEREIRA 

19/03/2024 

Às 10h 

19/03/2024 
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ANEXO II – DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS (forma original e uma 

fotocópia autenticada em cartório) 

I- Comprovação dos pré-requisitos/escolaridade constante no item 2, alínea “e” do 

Edital; 

II-  Documento oficial de identificação com foto; serão considerados documentos de 

identificação: Carteira de identidade, expedida pelas Secretarias de Segurança Pública, 

pelos Comandos Militares, pelos Institutos de Identificação, pelos Corpos de Bombeiros 

Militares e por órgãos fiscalizadores (ordens, conselhos etc.), Passaporte; Certificado de 

Reservista; Carteiras funcionais do Ministério Público ou expedidas por órgão que, por Lei 

Federal, tenham validade como identidade e Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

III- Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

IV-  Quando casado, certidão de casamento/união estável e CPF do cônjuge; 

V-  Certificado de reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo 

masculino;  

VI-  Última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita 

Federal, com as devidas atualizações e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não 

ser declarante, declaração firmada por ele próprio, nos termos da Lei nº. 7.115/83, caso tenha 

feito tal declaração;  

VII-  Havendo existência de dependentes no item VI, apresentar documentos 

comprobatórios - Certidão de Nascimento e CPF (independentemente da idade); 

VIII- Documento de Inscrição no PIS-PASEP; 

IX-  2 (duas) fotos 3X4 recentes, coloridas (fundo branco);  

X- Comprovante de residência em seu nome ou em nome de terceiro - neste caso com 

declaração do proprietário reconhecida firma em cartório - tanto na data da publicação do 

edital nº 004/2023 - Edital de Abertura de Concurso Público no Município de Pau dos 

Ferros/RN, em 13 de abril de 2023, quanto recente no ato da convocação, para ACS; 

XI-  Cópia da inscrição no respectivo conselho de classe profissional, quando necessário;  

XII-  Certidão de Quitação Eleitoral - https://www.tse.jus.br/servicos-

eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral  

XIII- Certidão Negativa de Crimes Eleitorais - https://www.tse.jus.br/servicos-

eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais  

XIV- Certidão de antecedentes criminais da Justiça Estadual - 

https://tjrn.jus.br/certidoes/certidao-de-antecedentes-criminais/  

XV- Certidão de ações e execuções cíveis e fiscais da Justiça Estadual - 

https://tjrn.jus.br/certidoes/certidao-de-acoes-e-execucoes-civeis-e-fiscais/  

XVI- Certidão negativa (cível, criminal e eleitoral) da Justiça Federal - 

https://www.jfrn.jus.br/certidao-negativa  

XVII- Laudo Médico de capacidade física e mental, para os candidatos convocados 

em ampla concorrência;  

XVIII- Os candidatos convocados para as vagas de PCD, deverão apresentar: 

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://tjrn.jus.br/certidoes/certidao-de-antecedentes-criminais/
https://tjrn.jus.br/certidoes/certidao-de-acoes-e-execucoes-civeis-e-fiscais/
https://www.jfrn.jus.br/certidao-negativa
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XVIII.I.  Laudo médico assinado por um médico especialista, contendo na 

descrição clínica o tipo e grau da deficiência e as áreas e funções do 

desenvolvimento afetadas, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da 

deficiência. Deve ainda conter o nome legível, carimbo, assinatura, especialização 

e CRM ou RMS do médico que forneceu o laudo.  

XVIII.II. Exames complementares conforme o tipo de deficiência: a) Deficiência 

Visual: Acuidade Visual, Tonometria, Fundoscopia, Biomicroscopia e 

Campimetria; b) Deficiência Auditiva: Audiometria (audiograma nas frequências 

de 500Hz, 1000Hz, 2000Hz e 3000Hz); c) Deficiência Física: resultados de 

exames de imagem pertinentes; d) Deficiência Intelectual: laudo de médico 

neurologista e declarações de demais profissionais ligados à área (psicólogo, 

fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional, psiquiatra etc.); e) Deficiência Múltipla: 

exames comprobatórios relacionados aos tipos das deficiências em que se 

enquadra; f) Transtorno de Espectro Autista (TEA): laudo médico de neurologista 

ou psiquiatra e declarações de demais profissionais ligados à área (fonoaudiólogo, 

psicólogo, terapeuta ocupacional etc). 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES 

 

 

 

FOTO 3X4 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________ 

NÚMERO DA INSCRIÇÃO 

DADOS PESSOAIS 

NOME COMPLETO 

_______________________________________________________________________________________ 

 

NOME ANTERIOR (se casado) 

_______________________________________________________________________________________ 

 

APELIDO                                                                                                  DATA DE NASCIMENTO 

_________________________________________________             _____/_____/________ 

 

NACIONALIDADE                                                      NATURALIDADE                                                   UF 

_______________________________        ____________________________________                ______ 

 

ESTADO CIVIL                                                               SEXO                                          Nº DE FILHOS 

______________________________           ( ) Masculino ( ) Feminino                             __________  

 

 IDENTIDADE Nº                                                     EXPEDIDA EM                   ÓRGÃO EXPEDIDOR 

_______________________________               _____/_____/________               _______________ 

 

CPF Nº   ____________________________ - ______  

 

TÍTULO DE ELEITOR Nº                                                   ZONA                          SEÇÃO                      UF 

___________________________                      __________________        _____________               ______  

 

CARTEIRA PROFISSIONAL                                            Nº SÉRIE                                           LOCAL 

___________________________                   ______________________            ____________________  

 

CNH ou Permissão para Dirigir Nº                                      UF                           VALIDADE 

____________________________________              _______                 _____/_____/________  

 

RELIGIÃO __________________________________________________________________________ 

 

PROFISSÃO _________________________________________________________________________ 

 

E-MAIL  ____________________________________________________________________________ 

 

SITUAÇÃO MILITAR ___________________________________________________________________ 
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DADOS FAMILIARES 

NOME DO PAI 

________________________________________________________________________________________ 

NOME DA MÃE 

________________________________________________________________________________________ 

NOME DO CÔNJUGE 

_______________________________________________________________________________________ 

IDENTIDADE (RG)                                                     ÓRGÃO EXPEDIDOR                                                   UF  

____________________________                       _______________                                                      _______  

CPF Nº ___________________ - _____  

SEU CÔNJUGE ESTÁ EMPREGADO ATUALMENTE? EM CASO DE POSITIVO, COMPLEMENTE: EMPRESA QUE 

TRABALHA, ENDEREÇO E FUNÇÃO QUE EXERCE. 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________  

 NOME DO(A) FILHO(A) 

________________________________________________________________________________________  

DATA DE NASCIMENTO _____/_____/________  

 

NOME DO(A) FILHO(A) 

________________________________________________________________________________________  

DATA DE NASCIMENTO _____/_____/________ 

 

VOCÊ OU ALGUM MEMBRO DA FAMÍLIA JÁ FOI EXAMINADO OU TRATADO EM VIRTUDE DE DISTÚRBIOS 

NERVOSOS, MENTAIS OU MOLÉSTIA PROLONGADA? EM CASO POSITIVO, FORNEÇA DETALHES: 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________  

VOCÊ FAZ USO DE BEBIDAS ALCOÓLICAS? QUAL(IS)? 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________ 

 VOCÊ JÁ FEZ OU FAZ USO DE SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES? EM CASO POSITIVO, FORNEÇA DETALHES. 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________ 

 

 

ENDEREÇOS 

ENDEREÇO ATUAL 

RUA, AVENIDA, QUADRA E BAIRRO 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________ CIDADE 

______________________________________________________________________________ 

UF                                                      CEP                                                                           TEMPO DE RESIDÊNCIA  

______                               _____________ - _____                                                   Ano(s) (       ) Mês(es) (         )  

TELEFONE (com DDD)  

RESIDENCIAL ( ) _____________________ CELULAR ( ) _____________________ 

 

ENDEREÇO ANTERIOR 

 

RUA, AVENIDA, QUADRA E BAIRRO 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________  

CIDADE ______________________________________________________________________________ 

UF                                           CEP                                                                  TEMPO DE RESIDÊNCIA  

_______                  _____________ - _____                                                   Ano(s) (       ) Mês(es) (         )  

PERÍODO DE RESIDÊNCIA (mês/ano) DE ______/__________ A ______/__________ 
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DADOS FUNCIONAIS  

TRABALHO ATUAL 

EMPREGADOR 

________________________________________________________________________________________ 

 CARGO, FUNÇÃO, ATIVIDADE 

________________________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO (Rua, Avenida, Quadra e Bairro) 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________  

CIDADE ________________________________________________________________________________________  

UF                                                     CEP                                                               TEMPO DE SERVIÇO  

__________                               ______________ - ______                                (    ) Ano(s) (     ) Mês(es)  

TELEFONE ( ) ________________________  

MOTIVO DO DESLIGAMENTO 

________________________________________________________________________________________  

TRABALHO ANTERIOR 

EMPREGADOR 

________________________________________________________________________________________  

CARGO, FUNÇÃO, ATIVIDADE 

________________________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO (Rua, Avenida, Quadra e Bairro) 

________________________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________________  

CIDADE ________________________________________________________________________________________  

UF                                                          CEP                                                               TEMPO DE SERVIÇO  

__________                               ______________ - ______                                (    ) Ano(s) (     ) Mês(es)  

TELEFONE ( ) ________________________  

MOTIVO DO DESLIGAMENTO  

________________________________________________________________________________________  

 

 

DADOS ESCOLARES 

 

CURSO _________________________________________________ (    ) Completo (    ) Incompleto NOME DA 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

________________________________________________________________________________  

ENDEREÇO ________________________________________________________________________________ 

 CIDADE                                                                     UF                                   PERÍODO (mês/ano) 

 _________________________________ __________ DE ______/_________ A ______/_________ 

 

 

ANTECEDENTES 

Já foi detido ou preso?                                                                                                           Sim ( ) Não ( )  

Respondeu ou responde a Inquérito Policial?                                                                    Sim ( ) Não ( )  

Respondeu ou responde a Processo Criminal na Justiça Federal?                                 Sim ( ) Não ( )  

Respondeu ou Responde a Processo Criminal na Justiça Estadual ou Distrital?          Sim ( ) Não ( )  

Respondeu ou Responde a Processo Criminal na Justiça Eleitoral?                               Sim ( ) Não ( )  

Foi beneficiado pela Lei nº 9.099/95 (dispões sobre as infrações penais de menor potencial ofensivo – suspensão do 

processo, artigo 89)?                                                                                     Sim ( ) Não ( )  

Respondeu ou responde a Ação Cível?                                                                                Sim ( ) Não ( )  

Nos quesitos de 77 a 85, em caso positivo, indique o local, a data e o motivo (nº do Inquérito, do Processo, Vara Criminal, 

Vara Cível, Tribunal etc.) 
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Declaro que li e respondi pessoalmente todas as perguntas contidas no presente formulário, sob 

as penas da lei, em conformidade com o Art. 299, do Código Penal Brasileiro, que todas as 

informações aqui prestadas são verdadeiras; não omiti fato algum que impossibilite meu ingresso no 

cargo pretendido. Não estou cumprindo sanção por inidoneidade aplicada por órgão e/ou entidade 

dos poderes de quaisquer dos entes federados.  

 

 

 

 

 

 

_________________________, ______ de _______________________ de __________. 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E A SENHORA TAYSA KELLY DA 

SILVA 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 

002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua 

Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADA: TAYSA KELLY DA SILVA, brasileira, solteira, portadora da cédula de identidade 

no 2004015092139 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 048.479.183-47, residente e domiciliada à 

rua Francisco Fernandes França, nº 213, Aluísio Diógenes Pessoa, Pau dos Ferros/RN. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de PROFESSORA SUPORTE PEDAGÓGICO 

em regime de 30 horas semanais, mediante CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 

PRAZO DETERMINADO, regido pelas normas da Lei Municipal nº 1.891, de 17 de janeiro de 

2023.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer o local 

e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 

CONTRATADO(A), até o quinto dia do mês subsequente, a importância R$ 4.218,14 (quatro 

mil, duzentos e dezoito reais e quatorze centavos), deduzidos os impostos obrigatórios (INSS 

e IRRF). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham como 

função/cargo de professor(a), em unidade situada na Zona Rural.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Horas Suplementares.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 
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PARÁGRAFO QUARTO: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato tem início em 25 de fevereiro de 2024 à 25 de fevereiro de 2025, na 

forma da lei. 

 

CLÁSULA QUINTA: DA RESCISÃO  

O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do CONTRATANTE a qualquer 

tempo, mediante aviso prévio, bem como do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá 

notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os contratos reincididos antes do término de sua vigência, por iniciativo 

do CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera quaisquer tipos de multa ou 

indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

I. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 

deste contrato. 

II. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

III.  Elaborar os trabalhos de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

IV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos trabalhos de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

V. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

VI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

VII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

VIII. Realizar planejamento das aulas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades 

registradas neste. 

IX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

X. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições.  

XI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

I- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

II- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 

outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO  

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 

Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Pau dos Ferros – RN, 26  de Fevereiro de 2024. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita de Pau Dos Ferros/RN 

 

TAYSA KELLY DA SILVA  

CPF no 048.479.183-47 

 

 

TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E A SENHORA TAIS CRISTINA NUNES 

PEREIRA GURGEL. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 
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002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua 

Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADA: TAIS CRISTINA NUNES PEREIRA GURGEL, brasileira, casada, portadora da 

cédula de identidade no 003.020.162 SESPDS/RN, inscrita no CPF sob o nº 092.001.584-04, 

residente e domiciliada à rua Estevam Romão França, 148, Princesinha do Oeste, Pau dos 

Ferros/RN. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de PROFESSORA DE GEOGRAFIA em regime 

de 30 horas semanais, mediante CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 

DETERMINADO, regido pelas normas da Lei Municipal nº 1.891, de 17 de janeiro de 2023.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer o local 

e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 

CONTRATADO(A), até o quinto dia do mês subsequente, a importância R$ 4.218,14 (quatro 

mil, duzentos e dezoito reais e quatorze centavos), deduzidos os impostos obrigatórios (INSS 

e IRRF). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham como 

função/cargo de professor(a), em unidade situada na Zona Rural.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Horas Suplementares.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato tem início em 25 de fevereiro de 2024 à 25 de fevereiro de 2025, na 

forma da lei. 

 

CLÁSULA QUINTA: DA RESCISÃO  
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O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do CONTRATANTE a qualquer 

tempo, mediante aviso prévio, bem como do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá 

notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os contratos reincididos antes do término de sua vigência, por iniciativo 

do CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera quaisquer tipos de multa ou 

indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

XII. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 

deste contrato. 

XIII. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

XIV.  Elaborar os trabalhos de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

XV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos trabalhos de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

XVI. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

XVII. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

XVIII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

XIX. Realizar planejamento das aulas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades 

registradas neste. 

XX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

XXI. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições.  

XXII. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

III- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

IV- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 

outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO  

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 

Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Pau dos Ferros – RN, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita de Pau Dos Ferros/RN 

 

 

                                               TAIS CRISTINA NUNES PEREIRA GURGEL. 

 CPF no 092.001.504-04 

 

 

TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E A SENHORA RAISSA LEITE 

SAMPAIO. 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 

002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua 

Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADO(A): RAISSA LEITE SAMPAIO, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade no 002.847.391 SESPDS/RN, inscrita no CPF sob o nº 081.279.594-64, residente e 

domiciliada à Av. Independência, nº 1450, Centro, Pau dos Ferros/RN. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de PROFESSOR DE INFORMÁTICA, 

em regime de 30 horas semanais, mediante CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 

PRAZO DETERMINADO, regido pelas normas da Lei Municipal nº 1.891, de 17 de janeiro de 

2023.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer o local 

e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 

o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia do mês subsequente, a importância de R$ 4.218,14 

(quatro mil, duzentos e dezoito reais, e quatorze centavos), deduzidos os impostos obrigatórios 

(INSS e IRRF). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham como 

função/cargo de professor(a), em unidade situada na Zona Rural.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Horas Suplementares.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato tem início em 25 de fevereiro de 2024 à 25 de fevereiro de 2025, na 

forma da lei. 

 

CLÁSULA QUINTA: DA RESCISÃO  

O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do CONTRATANTE a qualquer 

tempo, mediante aviso prévio, bem como do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá 

notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os contratos reincididos antes do término de sua vigência, por iniciativo 

do CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera quaisquer tipos de multa ou 

indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
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CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

XXIII. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 

deste contrato. 

XXIV. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

XXV.  Elaborar os trabalhos de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

XXVI. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos trabalhos de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

XXVII. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

XXVIII. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

XXIX. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

XXX. Realizar planejamento das aulas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades 

registradas neste. 

XXXI. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

XXXII. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições.  

XXXIII. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

V- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

VI- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 

outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
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Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Pau dos Ferros – RN, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita de Pau Dos Ferros/RN 

 

RAISSA LEITE SAMPAIO  

CPF nº 081.279.594-64   

 

 

TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E A SENHORA MARIA SESICLEIDE DE 

FREITAS HOLANDA. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 

002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua 

Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADO(A): MARIA SESICLEIDE DE FREITAS HOLANDA, brasileira, casada, portadora 

da cédula de identidade no 1.845.197 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 032.114.554-26, residente 

e domiciliada à rua Israel, 250, Nações Unidas, Pau dos Ferros/RN. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de PEDAGOGA DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), em regime de 30 horas semanais, 

mediante CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO, regido 

pelas normas da Lei Municipal nº 1.891, de 17 de janeiro de 2023.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer o local 

e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO  
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Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 

o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia do mês subsequente, a importância de R$ 4.218,14 

(quatro mil, duzentos e dezoito reais, e quatorze centavos), deduzidos os impostos obrigatórios 

(INSS e IRRF). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham como 

função/cargo de professor(a), em unidade situada na Zona Rural.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Horas Suplementares.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato tem início em 25 de fevereiro de 2024 à 25 de fevereiro de 2025, na 

forma da lei. 

 

CLÁSULA QUINTA: DA RESCISÃO  

O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do CONTRATANTE a qualquer 

tempo, mediante aviso prévio, bem como do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá 

notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os contratos reincididos antes do término de sua vigência, por iniciativo 

do CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera quaisquer tipos de multa ou 

indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

XXXIV. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 

deste contrato. 

XXXV. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

XXXVI.  Elaborar os trabalhos de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 
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XXXVII. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos trabalhos de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

XXXVIII. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

XXXIX. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

XL. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

XLI. Realizar planejamento das aulas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades 

registradas neste. 

XLII. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

XLIII. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições.  

XLIV. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

VII- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 
cláusula segunda do presente instrumento.  

 
VIII- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 
 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 

outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Pau dos Ferros – RN, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita de Pau Dos Ferros/RN 

MARIA SESICLEIDE DE FREITAS HOLANDA 

CPF nº 032.114.554-26  
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TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E A SENHORA MARIA FABIANA 

SOARES DE OLIVEIRA. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 

002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua 

Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADO(A): MARIA FABIANA SOARES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da 

cédula de identidade no 002.807.737 SESPDS/RN, inscrita no CPF sob o nº 106.117.694-09, 

residente e domiciliada à rua Vereador Antônio Izidro, nº 250, Centro, Pau dos Ferros/RN. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de PEDAGOGA DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), em regime de 30 horas semanais, 

mediante CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO, regido 

pelas normas da Lei Municipal nº 1.891, de 17 de janeiro de 2023.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer o local 

e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 

o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia do mês subsequente, a importância de R$ 4.218,14 

(quatro mil, duzentos e dezoito reais, e quatorze centavos), deduzidos os impostos obrigatórios 

(INSS e IRRF). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham como 

função/cargo de professor(a), em unidade situada na Zona Rural.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Horas Suplementares.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 



PAU DOS FERROS 28 DE FEVEREIRO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 33 

                                      Diário Oficial do Município 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato tem início em 25 de fevereiro de 2024 à 25 de fevereiro de 2025, na 

forma da lei. 

 

CLÁSULA QUINTA: DA RESCISÃO  

O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do CONTRATANTE a qualquer 

tempo, mediante aviso prévio, bem como do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá 

notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os contratos reincididos antes do término de sua vigência, por iniciativo 

do CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera quaisquer tipos de multa ou 

indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

XLV. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 

deste contrato. 

XLVI. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

XLVII.  Elaborar os trabalhos de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

XLVIII. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos trabalhos de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

XLIX. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

L. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

LI. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

LII. Realizar planejamento das aulas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades 

registradas neste. 

LIII. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

LIV. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições.  

LV. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

IX- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

X- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 

outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 

Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Pau dos Ferros – RN, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita de Pau Dos Ferros/RN 

 

MARIA FABIANA SOARES DE OLIVEIRA 

CPF nº 106.117.694-09  

 

 

TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E A SENHORA LUANA KAROLLINE 

MARTINS DE ARAÚJO LOBO. 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 
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002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua 

Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADO(A): LUANA KAROLLINE MARTINS DE ARAÚJO LOBO, brasileira, casada, 

portadora da cédula de identidade no 2.838.393 ITEP/RN, inscrita no CPF sob o nº 700.695.424-

06, residente e domiciliada à rua Quintino Bocaiúva, nº 443, Pau dos Ferros/RN. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de PEDAGOGA DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), em regime de 30 horas semanais, 

mediante CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO, regido 

pelas normas da Lei Municipal nº 1.891, de 17 de janeiro de 2023.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer o local 

e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 

o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia do mês subsequente, a importância de R$ 4.218,14 

(quatro mil, duzentos e dezoito reais, e quatorze centavos), deduzidos os impostos obrigatórios 

(INSS e IRRF). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham como 

função/cargo de professor(a), em unidade situada na Zona Rural.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Horas Suplementares.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato tem início em 25 de fevereiro de 2024 à 25 de fevereiro de 2025, na 

forma da lei. 

 

CLÁSULA QUINTA: DA RESCISÃO  
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O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do CONTRATANTE a qualquer 

tempo, mediante aviso prévio, bem como do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá 

notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os contratos reincididos antes do término de sua vigência, por iniciativo 

do CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera quaisquer tipos de multa ou 

indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

LVI. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 

deste contrato. 

LVII. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

LVIII.  Elaborar os trabalhos de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

LIX. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos trabalhos de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

LX. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

LXI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

LXII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

LXIII. Realizar planejamento das aulas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades 

registradas neste. 

LXIV. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

LXV. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições.  

LXVI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

XI- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

XII- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 

outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 

 

Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Pau dos Ferros – RN, 25 de Fevereiro de 2024. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita de Pau Dos Ferros/RN 

 

LUANA KAROLLINE MARTINS DE ARAÚJO LOBO 

CPF nº 700.695.424-06  

 

 

TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E A SENHORA JOSIANI ALVES DE 

MORAIS. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 

002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua 

Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADO(A): JOSIANI ALVES DE MORAIS, brasileira, casada, portadora da cédula de 

identidade no 2.952.923 SSP/PB, inscrita no CPF sob o nº 062.688.744-55, residente e domiciliada 

no Sítio Malhada Vermelha, Zona Rural, Pau dos Ferros/RN. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
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O objeto do presente instrumento é a contratação de GESTÃO AMBIENTAL, em regime 

de 30 horas semanais, mediante CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 

DETERMINADO, regido pelas normas da Lei Municipal nº 1.891, de 17 de janeiro de 2023.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer o local 

e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 

o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia do mês subsequente, a importância de R$ R$ 3.000,00 

(três mil reais), deduzidos os impostos obrigatórios (INSS e IRRF). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham como 

função/cargo de professor(a), em unidade situada na Zona Rural.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Horas Suplementares.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato tem início em 25 de fevereiro de 2024 à 24 de fevereiro de 2025, na 

forma da lei. 

 

CLÁSULA QUINTA: DA RESCISÃO  

O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do CONTRATANTE a qualquer 

tempo, mediante aviso prévio, bem como do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá 

notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os contratos reincididos antes do término de sua vigência, por iniciativo 

do CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera quaisquer tipos de multa ou 

indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 
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LXVII. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 

deste contrato. 

LXVIII. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

LXIX.  Elaborar os trabalhos de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

LXX. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos trabalhos de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

LXXI. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

LXXII. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

LXXIII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

LXXIV. Realizar planejamento das aulas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades 

registradas neste. 

LXXV. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

LXXVI. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições.  

LXXVII. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

XIII- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

XIV- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 

outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO  

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
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Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Pau dos Ferros – RN, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita de Pau Dos Ferros/RN 

 

JOSIANI ALVES DE MORAIS. 

CPF no 062.688.744-55 

 

 

TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E O SENHOR JOSÉ LINDEMBERG 

BERNARDO DA SILVA. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 

002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua 

Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 

 CONTRATADO: JOSÉ LINDEMBERG BERNARDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador 

da cédula de identidade no 3.727.147 SSDS/PB, inscrito no CPF sob o nº 102.885.934-13, 

residente e domiciliado à rua Portugal, 111 AP 112, Nações Unidas, Pau dos Ferros/RN. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de PROFESSOR SUPORTE 

PEDAGÓGICO em regime de 30 horas semanais, mediante CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO, regido pelas normas da Lei Municipal nº 1.891, de 17 

de janeiro de 2023.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer o local 

e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO  
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Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 

CONTRATADO(A), até o quinto dia do mês subsequente, a importância R$ 4.218,14 (quatro 

mil, duzentos e dezoito reais e quatorze centavos), deduzidos os impostos obrigatórios (INSS 

e IRRF). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham como 

função/cargo de professor(a), em unidade situada na Zona Rural.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Horas Suplementares.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato tem início em 25 de fevereiro de 2024 à 25 de fevereiro de 2025, na 

forma da lei. 

 

CLÁSULA QUINTA: DA RESCISÃO  

O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do CONTRATANTE a qualquer 

tempo, mediante aviso prévio, bem como do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá 

notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os contratos reincididos antes do término de sua vigência, por iniciativo 

do CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera quaisquer tipos de multa ou 

indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

LXXVIII. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 

deste contrato. 

LXXIX. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

LXXX.  Elaborar os trabalhos de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 
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LXXXI. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos trabalhos de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

LXXXII. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

LXXXIII. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

LXXXIV. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

LXXXV. Realizar planejamento das aulas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades 

registradas neste. 

LXXXVI. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

LXXXVII. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular 

de suas atribuições.  

LXXXVIII. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

XV- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

XVI- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 

outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Pau dos Ferros – RN, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita de Pau Dos Ferros/RN 

JOSÉ LINDEMBERG BERNARDO DA SILVA. 

CPF no 102.885.934-13 
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TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E A SENHORA JOANA DARC DO 

NASCIMENTO BARROS 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 

002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua 

Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADO(A): JOANA DARC DO NASCIMENTO BARROS, brasileira, casada, portadora 

da cédula de identidade no 001.093.750 SESPDS/RN, inscrita no CPF sob o nº 779.589.004-06, 

residente e domiciliada no Sítio Maniçoba, nº 25, Zona Rural, Pau dos Ferros/RN. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de PROFESSORA SUPORTE 

PEDAGÓGICO, em regime de 30 horas semanais, mediante CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO, regido pelas normas da Lei Municipal nº 1.891, de 17 

de janeiro de 2023.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer o local 

e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 

o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia do mês subsequente, a importância de R$ 4.218,14 

(quatro mil, duzentos e dezoito reais, e quatorze centavos), deduzidos os impostos obrigatórios 

(INSS e IRRF). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham como 

função/cargo de professor(a), em unidade situada na Zona Rural.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Horas Suplementares.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 
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PARÁGRAFO QUARTO: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato tem início em 24 de fevereiro de 2024 à 25 de fevereiro de 2025, na 

forma da lei. 

 

CLÁSULA QUINTA: DA RESCISÃO  

O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do CONTRATANTE a qualquer 

tempo, mediante aviso prévio, bem como do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá 

notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os contratos reincididos antes do término de sua vigência, por iniciativo 

do CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera quaisquer tipos de multa ou 

indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

LXXXIX. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 

deste contrato. 

XC. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

XCI.  Elaborar os trabalhos de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

XCII. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos trabalhos de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

XCIII. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

XCIV. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

XCV. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

XCVI. Realizar planejamento das aulas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades 

registradas neste. 

XCVII. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

XCVIII. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições.  

XCIX. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

XVII- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

XVIII- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 

outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO  

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 

Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Pau dos Ferros – RN, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita de Pau Dos Ferros/RN 

 

JOANA DARC DO NASCIMENTO BARROS  

CPF no 779.589.004-06, 

 

 

TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E O SENHOR GUSTAVO GOMES 

PEREIRA 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 
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002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua 

Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADO(A): GUSTAVO GOMES PEREIRA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 

identidade no 002.795.887 SESPDS/RN, inscrito no CPF sob o nº 110.640.744-05, residente e 

domiciliado à rua Amorim Bernardino, 310, Centro, Luís Gomes/RN. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de PROFESSOR DE MÚSICA, em 

regime de 30 horas semanais, mediante CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 

PRAZO DETERMINADO, regido pelas normas da Lei Municipal nº 1.891, de 17 de janeiro de 

2023.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer o local 

e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 

o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia do mês subsequente, a importância de R$ 4.218,14 

(quatro mil, duzentos e dezoito reais, e quatorze centavos), deduzidos os impostos obrigatórios 

(INSS e IRRF). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham como 

função/cargo de professor(a), em unidade situada na Zona Rural.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Horas Suplementares.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato tem início em 25 de fevereiro de 2024 à 25 de fevereiro de 2025, na 

forma da lei. 

 

CLÁSULA QUINTA: DA RESCISÃO  
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O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do CONTRATANTE a qualquer 

tempo, mediante aviso prévio, bem como do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá 

notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os contratos reincididos antes do término de sua vigência, por iniciativo 

do CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera quaisquer tipos de multa ou 

indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

C. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 

deste contrato. 

CI. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

CII.  Elaborar os trabalhos de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

CIII. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos trabalhos de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

CIV. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

CV. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

CVI. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

CVII. Realizar planejamento das aulas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades 

registradas neste. 

CVIII. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

CIX. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições.  

CX. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

XIX- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

XX- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 

outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO  

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 

Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Pau dos Ferros – RN, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita de Pau Dos Ferros/RN 

 

GUSTAVO GOMES PEREIRA  

CPF no 110.640.744-05 

 

 

TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E A SENHORA FRANCISCA KATIANA 

DA SILVA FERREIRA. 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 

002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua 

Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADO(A): FRANCISCA KATIANA DA SILVA FERREIRA, brasileira, solteira, portadora 

da cédula de identidade no 001.974.665 SESPDS/RN, inscrita no CPF sob o nº 009.121.144-10, 

residente e domiciliada à rua Maria Torquato de Freitas, 240, Nova Pau dos Ferros, Pau dos 

Ferros/RN. 



PAU DOS FERROS 28 DE FEVEREIRO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 49 

                                      Diário Oficial do Município 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de PEDAGOGA DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), em regime de 30 horas semanais, 

mediante CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO, regido 

pelas normas da Lei Municipal nº 1.891, de 17 de janeiro de 2023.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer o local 

e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 

o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia do mês subsequente, a importância de R$ 4.218,14 

(quatro mil, duzentos e dezoito reais, e quatorze centavos), deduzidos os impostos obrigatórios 

(INSS e IRRF). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham como 

função/cargo de professor(a), em unidade situada na Zona Rural.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Horas Suplementares.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato tem início em 25 de fevereiro de 2024 à 25 de fevereiro de 2025, na 

forma da lei. 

 

CLÁSULA QUINTA: DA RESCISÃO  

O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do CONTRATANTE a qualquer 

tempo, mediante aviso prévio, bem como do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá 

notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os contratos reincididos antes do término de sua vigência, por iniciativo 

do CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera quaisquer tipos de multa ou 

indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
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CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

CXI. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 

deste contrato. 

CXII. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

CXIII.  Elaborar os trabalhos de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

CXIV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos trabalhos de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

CXV. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

CXVI. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

CXVII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

CXVIII. Realizar planejamento das aulas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades 

registradas neste. 

CXIX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

CXX. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições.  

CXXI. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

XXI- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

XXII- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 

outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
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Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Pau dos Ferros – RN, 25 de Fevereiro de 2024. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita de Pau Dos Ferros/RN 

FRANCISCA KATIANA DA SILVA FERREIRA  

CPF nº 009.121.144-10  

 

 

TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E A SENHORA FRANCISCA FREITAS 

DE QUEIROZ LEITE. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 

002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua 

Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADO(A): FRANCISCA FREITAS DE QUEIROZ LEITE, brasileira, casada, portadora 

da cédula de identidade no 2149919 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 009.959.894-94, residente 

e domiciliada na Vila Perímetro Irrigado, QD B 14, área rural, Pau dos Ferros/RN. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de PEDAGOGA DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), em regime de 30 horas semanais, 

mediante CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO, regido 

pelas normas da Lei Municipal nº 1.891, de 17 de janeiro de 2023.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer o local 

e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO  
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Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 

o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia do mês subsequente, a importância de R$ 4.218,14 

(quatro mil, duzentos e dezoito reais, e quatorze centavos), deduzidos os impostos obrigatórios 

(INSS e IRRF). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham como 

função/cargo de professor(a), em unidade situada na Zona Rural.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Horas Suplementares.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato tem início em 25 de fevereiro de 2024 à 25 de fevereiro de 2025, na 

forma da lei. 

 

CLÁSULA QUINTA: DA RESCISÃO  

O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do CONTRATANTE a qualquer 

tempo, mediante aviso prévio, bem como do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá 

notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os contratos reincididos antes do término de sua vigência, por iniciativo 

do CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera quaisquer tipos de multa ou 

indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

CXXII. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 

deste contrato. 

CXXIII. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

CXXIV.  Elaborar os trabalhos de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

CXXV. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos trabalhos de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 
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CXXVI. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

CXXVII. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

CXXVIII. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

CXXIX. Realizar planejamento das aulas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades 

registradas neste. 

CXXX. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

CXXXI. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições.  

CXXXII. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

XXIII- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

XXIV- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 

outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Pau dos Ferros – RN, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita de Pau Dos Ferros/RN 

FRANCISCA FREITAS DE QUEIROZ LEITE  

CPF no 009.959.894-94  
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TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E O SENHOR FIDEL HENRIQUE 

FERNANDES. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 

002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua 

Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 

 CONTRATADO: FIDEL HENRIQUE FERNANDES, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 

identidade no 002.239.790 SESPDS/RN, inscrito no CPF sob o nº 075.009.974-77, residente e 

domiciliado à rua Constantino Henrique Fernandes, 40, Centro, Doutor Severiano/RN. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

em regime de 30 horas semanais, mediante CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 

PRAZO DETERMINADO, regido pelas normas da Lei Municipal nº 1.891, de 17 de janeiro de 

2023.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer o local 

e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO  

 

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente o(a) 

CONTRATADO(A), até o quinto dia do mês subsequente, a importância R$ 4.218,14 (quatro 

mil, duzentos e dezoito reais e quatorze centavos), deduzidos os impostos obrigatórios (INSS 

e IRRF). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham como 

função/cargo de professor(a), em unidade situada na Zona Rural.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Horas Suplementares.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 
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PARÁGRAFO QUARTO: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato tem início em 25 de fevereiro de 2024 à 25 de fevereiro de 2025, na 

forma da lei. 

 

CLÁSULA QUINTA: DA RESCISÃO  

O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do CONTRATANTE a qualquer 

tempo, mediante aviso prévio, bem como do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá 

notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os contratos reincididos antes do término de sua vigência, por iniciativo 

do CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera quaisquer tipos de multa ou 

indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

CXXXIII. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 

deste contrato. 

CXXXIV. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

CXXXV.  Elaborar os trabalhos de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

CXXXVI. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos trabalhos de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

CXXXVII. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

qualquer assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de 

que tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

CXXXVIII. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

CXXXIX. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

CXL. Realizar planejamento das aulas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades 

registradas neste. 

CXLI. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

CXLII. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições.  

CXLIII. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 



PAU DOS FERROS 28 DE FEVEREIRO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 56 

                                      Diário Oficial do Município 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

XXV- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

XXVI- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 

outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO  

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 

Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Pau dos Ferros – RN, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita de Pau Dos Ferros/RN 

 

                                               FIDEL HENRIQUE FERNANDES 

 CPF no 075.009.974-77  

 

 

TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E A SENHORA MARIA AMELIANE 

FIGUEREDO DE OLIVEIRA. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 
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002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua 

Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADO(A): MARIA AMELIANE FIGUEREDO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, 

portadora da cédula de identidade no 002.456.616 SESPDS/RN, inscrita no CPF sob o nº 

065.627.244-90, residente e domiciliada à rua Agnelo Peixoto de Queiroz, nº 38, Manoel Deodato, 

Pau dos Ferros/RN. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de PEDAGOGA DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), em regime de 30 horas semanais, 

mediante CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO, regido 

pelas normas da Lei Municipal nº 1.891, de 17 de janeiro de 2023.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer o local 

e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 

o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia do mês subsequente, a importância de R$ 4.218,14 

(quatro mil, duzentos e dezoito reais, e quatorze centavos), deduzidos os impostos obrigatórios 

(INSS e IRRF). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham como 

função/cargo de professor(a), em unidade situada na Zona Rural.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Horas Suplementares.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato tem início em 25 de fevereiro de 2024 à 25 de fevereiro de 2025, na 

forma da lei. 

 

CLÁSULA QUINTA: DA RESCISÃO  
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O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do CONTRATANTE a qualquer 

tempo, mediante aviso prévio, bem como do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá 

notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os contratos reincididos antes do término de sua vigência, por iniciativo 

do CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera quaisquer tipos de multa ou 

indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

CXLIV. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 

deste contrato. 

CXLV. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

CXLVI.  Elaborar os trabalhos de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

CXLVII. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos trabalhos de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

CXLVIII. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

CXLIX. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

CL. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

CLI. Realizar planejamento das aulas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades 

registradas neste. 

CLII. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

CLIII. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições.  

CLIV. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

XXVII- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

 

XXVIII- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 
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PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 

outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 

 

 

Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Pau dos Ferros – RN, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita de Pau Dos Ferros/RN 

 

MARIA AMELIANE FIGUEREDO DE OLIVEIRA 

CPF nº 065.627.244-90  

 

 

TERMO DE CONTRATO PROVISÓRIO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAU DOS 

FERROS/RN, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL E A SENHORA ALEXSANDRA DA 

SILVA LIMA. 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob no 08.148.421/0001-76, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 

nº 1323 - Centro, Pau dos Ferros – RN, neste ato representado por sua Prefeita Constitucional 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade no 

002.389.379 SSP/RN, inscrita no CPF sob o no 065.677.944-61, residente e domiciliada na Rua 

Vicente Fernandes, nº 02, COHAB, Pau dos Ferros/RN, CEP:59.900-000. 

  

CONTRATADO(A): ALEXSANDRA DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, portadora da cédula de 

identidade no 003.592.377 SESPDS/RN, inscrita no CPF sob o nº 084.852.644-95, residente e 

domiciliada no Sítio Conceição, Zona Rural, Pau dos Ferros/RN. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O objeto do presente instrumento é a contratação de PEDAGOGA DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS), em regime de 30 horas semanais, 

mediante CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO DETERMINADO, regido 

pelas normas da Lei Municipal nº 1.891, de 17 de janeiro de 2023.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATANTE poderá no interesse da Administração, alterar a 

referida carga horária, com consequência do valor da remuneração, bem como estabelecer o local 

e horário da prestação dos serviços ora contratados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO  

Aos serviços prestados, o CONTRATANTE compromete-se a remunerar mensalmente 

o(a) CONTRATADO(A), até o quinto dia do mês subsequente, a importância de R$ 4.218,14 

(quatro mil, duzentos e dezoito reais, e quatorze centavos), deduzidos os impostos obrigatórios 

(INSS e IRRF). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Integrará a remuneração prevista na cláusula segunda, a gratificação 

de deslocamento, quando o município não dispor de transporte, aos contratados que tenham como 

função/cargo de professor(a), em unidade situada na Zona Rural.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O(A) CONTRATADO(A) não fará jus ao pagamento de Décimo 

Terceiro Salário, Terço de Férias Constitucional e Horas Suplementares.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento das despesas oriundas do presente Contrato será 

realizado com recursos consignados a Secretaria Municipal de Educação na Lei Orçamentaria 

Anual em vigor. 

 

PARÁGRAFO QUARTO: Os valores estipulados na cláusula segunda não estão sujeitos a 

reajuste.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato tem início em 25 de fevereiro de 2024 à 25 de fevereiro de 2025, na 

forma da lei. 

 

CLÁSULA QUINTA: DA RESCISÃO  

O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do CONTRATANTE a qualquer 

tempo, mediante aviso prévio, bem como do(a) CONTRATADO(A), caso em que este deverá 

notificar o CONTRATANTE com antecedência mínima de trinta dias. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os contratos reincididos antes do término de sua vigência, por iniciativo 

do CONTRATANTE ou do(a) CONTRATADO(A), não gera quaisquer tipos de multa ou 

indenização, seja na esfera cível ou trabalhista.  
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CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

Além das obrigações legais, caberá também ao CONTRATADO(A): 

CLV. Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto 

deste contrato. 

CLVI. Executar o serviço de acordo com as normas técnicas, em estrita observância às 

legislações Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder 

público. 

CLVII.  Elaborar os trabalhos de acordo com as diretrizes e especificações estabelecidas pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

CLVIII. Responsabilizar-se direta e exclusivamente pelos trabalhos de que foi encarregado, 

inclusive por sua exequibilidade, bem como responder pelos danos que venha direta ou 

indiretamente causar ao município de Pau dos Ferros/RN. 

CLIX. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre qualquer 

assunto de interesse da Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros/RN ou de terceiros de que 

tomar conhecimento em razão da execução das atividades. 

CLX. Prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade 

requisitante. 

CLXI. Participar de reuniões convocadas pelas unidades requisitantes.  

CLXII. Realizar planejamento das aulas e desenvolver integralmente os conteúdos e atividades 

registradas neste. 

CLXIII. Responsabilizar-se integralmente pela veracidade das informações prestadas durante 

toda a vigência do contrato.  

CLXIV. O contratado responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições.  

CLXV. O contratado responde civil-administrativa pelos atos omissivos ou comissivos 

praticados no desempenho do cargo ou função. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

XXIX- Efetuar o pagamento pelos serviços prestados de acordo com o estabelecido na 

cláusula segunda do presente instrumento.  

XXX- Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pelo(a) 

CONTRATADO(A). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não se responsabilizará em hipótese alguma pelos 

atos, contratos ou compromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou 

outra, realizados pelo CONTRATADO(A) para fins do cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros – RN, para dirimir eventuais questões 

ou dúvidas provenientes da execução deste Contrato. 
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Estando assim ajustadas, as partes firmam o presente Contrato de Prestação de 

Serviços por Prazo Determinado, em três vias de igual teor, para que produzam os seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Pau dos Ferros – RN, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

Prefeita de Pau Dos Ferros/RN 

ALEXSANDRA DA SILVA LIMA  

CPF nº 084.852.644-95  

 

 

PORTARIA Nº 131/2024, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

                 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições 

legais previstas no artigo 141 da Lei Municipal 1053/2007, de 30 de abril, e considerando o 

que consta no Processo Administrativo Disciplinar nº 002/2023,  

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, conforme se trate de processo administrativo 

disciplinar, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar nº 002/2023, em 07 de dezembro de 2023, em face das razões apresentadas pelo 

Presidente da Comissão Processante constante no Ofício nº 010/2024, de 26 de fevereiro 

de 2024. 

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

08 de fevereiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

            

Secretária Municipal de Administração 

   Portaria nº 188/2022 

 

 

PORTARIA Nº 132/2024, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

                 A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições 

legais previstas no artigo 141 da Lei Municipal 1053/2007, de 30 de abril, e considerando o 

que consta no Processo Administrativo Disciplinar nº 005/2023,  

 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, conforme se trate de processo administrativo 

disciplinar, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar nº 005/2023, em 07 de dezembro de 2023, em face das razões apresentadas pelo 

Presidente da Comissão Processante constante no Ofício nº 014/2024, de 26 de fevereiro 

de 2024. 

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

08 de fevereiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Publique-se.    Cumpra-se.    Arquive-se. 

            

Secretária Municipal de Administração 

   Portaria nº 188/2022 

 

 
 

 
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DA SESSÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 6/2023-0082- 2ª CHAMADA 

  

O Município de Pau dos Ferros – RN, através de seu pregoeiro, torna público a todos 

os interessados no Pregão Eletrônico – n° 6/2023-0082- 2ª Chamada, que tem como 

objeto A Aquisição de Equipamentos/Material Permanente, para atender as 

necessidades da Maternidade Santa Luiza de Marilac, através de Recursos da Emenda 

Parlamentar n° 202340910010, designada para o dia 06 de março de 2024 às 09:00 

horas,  fica a abertura PRORROGADA para o dia 18 de março de 2024 as 09:00 horas. 

O certame será realizado por meio do portal de compras públicas, no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, pelo pregoeiro David Jhenison Soares 

Fernandes. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Decreto n° 10.024 de 20 de 

setembro de 2019, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993 

e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

  

   

Pau dos Ferros – RN, 28 de fevereiro de 2024.  

 

David Jhenison Soares Fernandes 

PREGOEIRO OFICIAL 
 

 

     JARYSLANDYA MONNYELE DA ROCHA CARNEIRO DIÓGENES 

CPL 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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 AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DA SESSÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO 6/2023-0062- 2ª CHAMADA  

 

O Município de Pau dos Ferros – RN, através de seu pregoeiro, torna público a todos 

os interessados no Pregão Eletrônico – n° 6/2023-0062- 2ª Chamada, que tem como objeto 

2ªChamada Aquisição de instrumentos musicais para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal Educação - SEDUC designada para o dia 08 de março de 2024 às 09:00 

horas, fica a abertura PRORROGADA para o dia 19 de março de 2024 as 09:00 horas. A 

presente prorrogação, justifica-se face a publicação deste aviso no Diário Oficial da União de 

forma tardia, e em observância ao princípio administrativo da publicidade e legalidade.  

O certame será realizado por meio do portal de compras públicas, no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, pelo pregoeiro David Jhenison Soares 

Fernandes. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Decreto n° 10.024 de 20 de 

setembro de 2019, Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Federal N° 8.666 de 21 de junho de 1993 

e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

 

 

Pau dos Ferros – RN, 28 de fevereiro de 2024.  

 

DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 

Pregoeiro 

 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2023-0072 

A Prefeitura Municipal De Pau Dos Ferros, por intermédio do Pregoeiro, torna 

público o resultado do Pregão Eletrônico n° 6/2023-0072  

Objeto da Licitação: 2ª Chamada  aquisição de instrumentos musicais para a Escola 

de Música Francisco Bezerra, que serão adquiridos através de Recursos oriundos da 

Emenda Parlamentar nº 202340910010, a fim de atender as necessidades e manutenção de 

grupos culturais da Secretaria de Cultura e Turismo – SECULT, conforme especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

Conforme segue: 

KEDMA ISABEL DE ASSIS- CNPJ: 25.099.482/0001-00 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 

3 ; totalizando o valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PEDRO G.FERNANDES- CNPJ: 08.945.027/0001-69 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 2, 

4, 5, 6 ; totalizando o valor de R$ 1.541,50 (mil, quinhentos e quarenta e um reais e 

cinquenta centavos). 

SERESTA LTDA- CNPJ: 45.557.614/0001-07 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 9 ; 

totalizando o valor de R$ 9.589,70 (nove mil, quinhentos e oitenta e nove reais e setenta 

centavos). 

AUDIO E CIA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA- CNPJ: 35.046.657/0001-74 , saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 10, 11 ; totalizando o valor de R$ 686,15 (seiscentos e oitenta 

e seis reais e quinze centavos).. 

A licitação foi realizada pelo critério de menor preço, sendo o presente certame homologado 

pela Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento, autoridade competente da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, conforme resultado indicado no quadro abaixo: 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

KEDMA ISABEL DE ASSIS- CNPJ: 25.099.482/0001-00 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 

3 ; totalizando o valor de R$ 210,00 (duzentos e dez reais). 

PEDRO G.FERNANDES- CNPJ: 08.945.027/0001-69 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 2, 

4, 5, 6 ; totalizando o valor de R$ 1.541,50 (mil, quinhentos e quarenta e um reais e 

cinquenta centavos). 

SERESTA LTDA- CNPJ: 45.557.614/0001-07 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1, 9 ; 

totalizando o valor de R$ 9.589,70 (nove mil, quinhentos e oitenta e nove reais e setenta 

centavos). 

AUDIO E CIA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA- CNPJ: 35.046.657/0001-74 , saiu 

vencedor(a) no(s) item(ns) : 10, 11 ; totalizando o valor de R$ 686,15 (seiscentos e oitenta 

e seis reais e quinze centavos).. 

O pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo encontram-se com vistas franqueadas 

aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS. 

 

Pau dos Ferros – RN, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 

Pregoeiro 
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AVISO DE ITENS FRACASSADOS 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP N° 6/2023-0072- 2ª Chamada  

 

OBJETO:   2ª CHAMADA AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA A ESCOLA 

DE MÚSICA FRANCISCO BEZERRA, QUE SERÃO ADQUIRIDOS ATRAVÉS DE 

RECURSOS ORIUNDOS DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 202340910010, A FIM DE 

ATENDER AS NECESSIDADES E MANUTENÇÃO DE GRUPOS CULTURAIS DA 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO – SECULT. 

 

ITEM FRACASSADO 

Seq. Item Quantidade Unidade  

7 

BANCO BATERIA PREMIUM DTRAB 1118 PNEUMÁTICO 

ENCOSTO PRO META, FABRICADO EM METAL, NA COR 

CROMADO E PRETO, COURO SINTÉTICO COM PÉS 

EMBORROCHADOS, ALTURA MÍNIMA (COM ASSENTO): 

45CM, - ALTURA MÁXIMA (COM ASSENTO): 60CM, 

DIMENSÕES DO ASSENTO: 43CM (L) X 36CM (C) X 8CM (A), 

SUPORTANDO ATÉ 150KG. 

1,00 UND  

8 

FLAUTA DOCE TIPO BAIUXO, COR PRETO, COM AFINAÇÃO 

EM F, DIGITAÇÃO: BARROCA, CONSTRUÇÃO DE 4 PEÇAS, 

CONSTRUÍDO EM RESINA ABS COM DIMENSÕES DE 65CM X 

20CM X 10CM, COM BAG. 

2,00 UND  

 

Pau dos Ferros – RN, 28 de fevereiro de 2024. 

 

David Jhenison Soares Fernandes 

PREGOEIRO OFICIAL 

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 004/2024 

 

 CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS – RN 

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO DE PAU DOS FERROS 

CNPJ/MF sob o n.º 03.616.243/0001-47 

 

OBJETO: Promover a regulamentação de repasse financeiro complementar da União, 

para complementação do Piso Nacional da Enfermagem juntos a entidade sem fins 

lucrativos “ASSOCIAÇÃO HOSPITAL CENTENÁRIO DE PAU DOS FERROS”, em 

atendimento às diretrizes da Lei n° 14.434/2022; a Portaria GM/MS n° 3.113 de 22 de 

janeiro de 2024, bem como o art. 3°, parágrafo único, da Lei Municipal n° 1.938/2023. 
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VALOR TOTAL ESTIMADO DO REPASSE: R$ 214.676,02 (duzentos e quatorze mil reais, 

seiscentos e setenta e seis reais, e dois centavos).   

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art. 241 da CF/88 e a Lei 14.133/21. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2024,  Unidade 

Orçamentária 8001 – Secretaria Municipal de Saúde, AÇÃO: 2470 - Assistência financeira 

complementar ao Piso dos profissionais de enfermagem - CLASSIFICAÇÃO 

ECONÔMICA: 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais - FONTE DE RECURSOS: 16050000 - 

Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos 

salariais para profissionais da enfermagem. 
 

VIGÊNCIA: O presente convênio terá a vigência até 31 de dezembro de 2024. 

LOCAL DE DATA: Pau dos Ferros/RN, 05 de fevereiro de 2024.      

 

ASSINANTES: 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA - REPRESENTANTE DO FMS 

MARIA ELISA DE ALBUQUERQUE MAIA – PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO    

 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA PARA USO DOS 
AGENTES DE ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: - Nº 08020801/2024 

Fundamentação legal: art. 75, inciso II, Lei 14.133/21. 

Data da contratação: 26 de fevereiro de 2024. 

Proponente: Comercial Apolo LTDA 

CNPJ: 02.440.676/0001-21 

Valor total: R$ 37.764,00 

 

 

 

--  
 

Portaria Nº 011/2024- SEMA/PMPF 

Em, 29 de fevereiro de 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Sr. Mailodovinci de Sousa Pereira, para suprir as despesas da viagem 

que aconteceu nos dia 29 de fevereiro e 01 de março, que se deslocou para Natal/RN, 1 

(uma) diária com o valor total de 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o 

deslocamento tem por objetivo participar de uma capacitação que tem por finalidade orientar 

os gestores municipais sobre o encerramento de “lixões” e contribuir com a boa gestão dos 

resíduos sólidos no Estado e Municípios do RN. 

 

 

 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

 

VICENTE DE PAULA FERNANDES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 
 

 
 

 

Portaria Nº 231/2024, 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcos Da Silva Góis, Motorista deste Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 28 a 29 de fevereiro de 2024, que irá 

se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de 

R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 

objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 

CIDADE ACIMA CITADA.  

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

 

Portaria Nº 232/2024, 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Gilcley Assis Do Nascimento, Motorista deste Município, para 

suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 28 a 29 de Fevereiro de 2024, que 

irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o valor total 

de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 

objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 

CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 233/2024, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 28 a 29 de Fevereiro de 2024, que 

irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o 

valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 234/2024, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 

as despesas da viagem que acontecerá nos dia 28 de fevereiro a 01 de Março de 2024, que 

irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o 

valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 235/2024, 28 DE FEVEREIRO DE 2024  

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Das Chagas Dias De Souza, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 28 a 29 de fevereiro 2024, que irá 

se deslocar para transporte de pacientes em Fortaleza/CE, 1 e ½ (uma e meia) diária, com 

o valor total de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 236/2024, 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 

despesas da viagem que acontecerá nos dias 29 de fevereiro de 2024, que irá se deslocar 

para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 

(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 

TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 

ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 

 

Portaria Nº 237/2024, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 

outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Ednaldo De Araujo Pereira, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 27 a 28 de Fevereiro de 2024, que 

irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 1 (uma) diária, com o valor 

total de R$ 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem 

por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 


